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Curitiba, 12 de fevereiro de 2025. 

 

 

Assunto: Sugestões e Alterações no Decreto nº 8.812/2025 e na Resolução nº 

479/2025 – GS/SEED 

 

 

Senhor Secretário, 

 

A APP-Sindicato dos Trabalhadores em Educação Pública do Paraná, 

entidade estadual de caráter sindical, com sede e foro na cidade de Curitiba e 

jurisdição em todo o território do Estado do Paraná, com representação dos/as 

Trabalhadores/as em Educação das redes públicas estadual e municipais de 

Educação Básica, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

apresentar reivindicações e sugestões quanto à Resolução nº 479/2025 – 

GS/SEED e ao Decreto nº 8.812/2025, que regulamentam o processo de alteração 

de regime de trabalho dos professores do Quadro Próprio do Magistério. 

Diante das inúmeras demandas recebidas da categoria e dos 

impactos que as normativas podem gerar, solicitamos que a Secretaria de Estado 

da Educação reavalie e implemente as seguintes alterações e ajustes: 

1. Possibilidade de adesão à dobra para professores/as com dois 

cargos 

Solicita-se a modificação do Art. 3º do Decreto nº 8.812/2025 e do 

Art. 2º, §3º da Resolução nº 479/2025 para permitir que professores/as que 

possuem dois cargos/padrões no Quadro Próprio do Magistério possam aderir à 

dobra da carga horária, desde que optem pela exoneração do cargo mais recente. 

Essa medida evitaria prejuízos à categoria, permitindo que mais 

docentes possam se beneficiar da ampliação da jornada e garantindo uma 

unificação de padrão, sem restrições absolutas à participação desses/as 

profissionais. 

2. Redução do prazo de 10 para 5 anos para a validação 

previdenciária 

Propõe-se a redução do prazo mínimo de contribuição na nova 

carga horária de 10 anos para 5 anos, por meio da alteração do Art. 8º do Decreto 

nº 8.812/2025 e do Art. 8º da Resolução nº 479/2025. 

Tal modificação permitiria que mais professores usufruam dos 

benefícios previdenciários da ampliação, sem comprometimento excessivo de sua 

aposentadoria. Considerando fatores que podem impedir a permanência por 10 anos 

na jornada dobrada, como mudanças estruturais na rede, saúde do/a servidor/a e 

reestruturações administrativas, a redução do prazo garantiria maior segurança 

aos/às docentes. 

 

 

Exmo. Sr. 

RONI MIRANDA 

Secretário de Estado da Educação 

N e s t a 
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3. Preservação das aulas extraordinárias para professores/as 

que ingressaram até dezembro de 2003 

Solicita-se a modificação do Art. 8º, §6º do Decreto nº 8.812/2025 e 

do Art. 8º, §6º da Resolução nº 479/2025 para garantir que professores/as que 

aderirem à dobra da carga horária, mas não conseguirem cumprir o prazo 

mínimo exigido, possam manter o direito de contar as aulas extraordinárias para 

fins de aposentadoria. 

Essa medida visa evitar prejuízos irreversíveis aos/às docentes que, 

ao optarem pela alteração de regime, abrem mão das contribuições feitas sobre as 

aulas extraordinárias. Dessa forma, propõe-se que essas contribuições 

previdenciárias sejam preservadas no cálculo da aposentadoria caso o/a professor/a 

não complete o prazo mínimo na carga dobrada. 

4. Inclusão de outras disciplinas no processo de dobra 

Requer-se a ampliação da lista de disciplinas contempladas no 

Art. 1º da Resolução nº 479/2025, permitindo que todas as disciplinas em que há 

concursados/as na rede estadual sejam incluídas no rol de possibilidades da 

alteração de regime. 

Em especial, solicita-se a inclusão das disciplinas de Espanhol e 

Educação Profissional, que possuem concursos e demandas na rede estadual. A 

exclusão de algumas áreas gera desigualdade entre os/as profissionais, limitando 

oportunidades para determinados/as docentes sem justificativa clara. 

5. Priorização do tempo de serviço na linha funcional na 

classificação 

Solicita-se a alteração do Art. 9º, Parágrafo Único do Decreto nº 

8.812/2025 e do Art. 4º da Resolução nº 479/2025, para que a classificação dos/as 

candidatos/as no processo de alteração de regime de trabalho priorize o maior 

tempo de serviço na linha funcional, ao invés de critérios como idade. 

Tal medida garantiria mais justiça na seleção, valorizando a 

experiência e dedicação dos/as docentes à rede estadual de ensino. Atualmente, o 

critério de desempate prioriza a idade, mas entende-se que a experiência funcional 

deve ser o fator predominante na classificação. 

Diante da relevância das questões aqui expostas, aguardamos a 

apreciação e providências desta Secretaria no sentido de revisar os pontos 

mencionados, promovendo as adequações necessárias para garantir mais equidade 

e segurança jurídica aos/às professores/as do Paraná. 

Desde já, colocamo-nos à disposição para o diálogo e agradecemos 

a atenção dispensada. 

 

Atenciosamente, 

 
WALKÍIRIA OLEGÁRIO MAZETO 

- Presidenta – 
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